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AVISO DE LICITAÇÃO



         
   –       
        
      

         
         



           

        











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
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




ID: 2355562 e CR C: E D06A724

AVISO DE DISPENSA





–
      
           

   
        


          

–
       










ID: 2353051 e CR C: 23E C9E 9A

EXTRATOS
AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS

DELEGADOS DO MUNICIPIO DE JI-PARANA -AGERJI
Agência 1796   Conta 042752-7

Saldo em Conta Limite de Crédito Saldo Disponível

R$ 66.401,00 R$ 0,00 R$ 66.401,00

01 de Dezembro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025

Lançamentos

30/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 66.401,00

PIX DEBITO PARA: MF CONSULTORIA E
TREINAMEN - R$ 25.000,0030/12/2025

29/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 91.401,00

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890029122524027 - R$ 22,3029/12/2025

19/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 91.423,30

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890019122524481 - R$ 0,4919/12/2025

TED CRÉDITO 104 1824 19122075000173 RO 110 + R$ 1.516,5419/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890019122514524 - R$ 0,3419/12/2025

18/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 89.907,59

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524687 - R$ 2,5318/12/2025

Consulta Posição consolidada em 20/01/2026 às 13:07:13

Periodo de 01/12/2025 a 31/12/2025
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ID: 2355144 e CR C: E DDE 7F57

Lançamentos

18/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 89.907,59

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524625 - R$ 11,7618/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524617 - R$ 11,7618/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524608 - R$ 11,7618/12/2025

PAGAMENTO DE TÍTULOS - IB FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL - R$ 707,0518/12/2025

PAGAMENTO DE TÍTULOS - IB FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL - R$ 707,0518/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524585 - R$ 110,6318/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524572 - R$ 1,5818/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524562 - R$ 210,8018/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524552 - R$ 77,8618/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524183 - R$ 2.960,9618/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524177 - R$ 8.874,9318/12/2025

PAGAMENTO DE TÍTULOS - IB FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL - R$ 707,0518/12/2025

PAGAMENTO DE TÍTULOS - IB FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL - R$ 707,0518/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524148 - R$ 2.601,0118/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890018122524139 - R$ 7.850,7618/12/2025
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Lançamentos

17/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 115.462,13

TED CRÉDITO 001 0951 04092672000125 PREF.
M + R$ 44.601,0017/12/2025

15/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 70.861,13

PIX DEBITO PARA: ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE A - R$ 2.640,0015/12/2025

PIX DEBITO PARA: KATRY DANIELLY SACHT
DOS S - R$ 4.177,8015/12/2025

12/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 77.678,93

PIX DEBITO PARA: FABIO GONCALVES - R$ 5.612,5912/12/2025

PIX DEBITO PARA: FABIO GONCALVES - R$ 0,0112/12/2025

PIX DEBITO PARA: AURYELLE CABULAO SILVA - R$ 2.754,5612/12/2025

PIX DEBITO PARA: GILSON PRATES DA SILVA - R$ 602,0912/12/2025

PIX DEBITO PARA: ALINE BARRETO DE
CASTRO - R$ 1.470,2712/12/2025

PIX DEBITO PARA: ARIENE DOS SANTOS
GONCALVE - R$ 616,6712/12/2025

PIX DEBITO PARA: CARLOS FERNANDO DIAS - R$ 1.350,9712/12/2025

PIX DEBITO PARA: CAROLINE HORANA LUIZ
PINHE - R$ 842,7712/12/2025

PIX DEBITO PARA: EDILAINE VICENTE LIMA
GOME - R$ 1.511,8412/12/2025

PIX DEBITO PARA: ICARO DOS SANTOS
VICENTE - R$ 1.484,2312/12/2025

Consulta Posição consolidada em 20/01/2026 às 13:07:13
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Lançamentos

12/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 77.678,93

PIX DEBITO PARA: MARCIA CRISTINA ALVES
RAMO - R$ 591,3912/12/2025

PIX DEBITO PARA: NAYARA DOS SANTOS
ALBRIGO - R$ 925,0012/12/2025

TED DÉBITO - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 233,2412/12/2025

TARIFA TED - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 6,0012/12/2025

PIX DEBITO PARA: GILSON PRATES DA SILVA - R$ 1.569,7712/12/2025

PIX DEBITO PARA: AURYELLE CABULAO SILVA - R$ 7.732,6112/12/2025

PIX DEBITO PARA: ALINE BARRETO DE
CASTRO - R$ 4.033,3312/12/2025

PIX DEBITO PARA: ARIENE DOS SANTOS
GONCALVE - R$ 3.562,0912/12/2025

PIX DEBITO PARA: CARLOS FERNANDO DIAS - R$ 4.198,2212/12/2025

PIX DEBITO PARA: CAROLINE HORANA LUIZ
PINHE - R$ 2.746,6012/12/2025

PIX DEBITO PARA: EDILAINE VICENTE LIMA
GOME - R$ 3.511,8412/12/2025

PIX DEBITO PARA: ICARO DOS SANTOS
VICENTE - R$ 2.919,9612/12/2025

PIX DEBITO PARA: MARCIA CRISTINA ALVES
RAMO - R$ 1.404,1512/12/2025

PIX DEBITO PARA: NAYARA DOS SANTOS
ALBRIGO - R$ 2.746,6012/12/2025

PIX DEBITO PARA: ANA BEATRIZ LOBO DA
SILVA - R$ 819,7212/12/2025

Consulta Posição consolidada em 20/01/2026 às 13:07:13
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Lançamentos

12/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 77.678,93

PIX DEBITO PARA: KATRY DANIELLY SACHT
DOS S - R$ 4.557,6012/12/2025

PIX DEBITO PARA: M S DISTRIBUIDORA E
SERVIC - R$ 88,4812/12/2025

TED DÉBITO - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 233,2412/12/2025

TARIFA TED - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 6,0012/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890012122517658 - R$ 11,7612/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890012122517650 - R$ 11,7612/12/2025

11/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.834,29

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525882 - R$ 0,5211/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525849 - R$ 0,5111/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525840 - R$ 0,2011/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525829 - R$ 0,5011/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525817 - R$ 0,3911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525800 - R$ 0,5211/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525794 - R$ 0,4111/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525782 - R$ 0,5811/12/2025

Consulta Posição consolidada em 20/01/2026 às 13:07:13

Periodo de 01/12/2025 a 31/12/2025

Página 5 de 11

ID: 2355144 e CR C: E DDE 7F57

Lançamentos

11/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.834,29

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525511 - R$ 0,4711/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525500 - R$ 0,4711/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525483 - R$ 0,5911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525476 - R$ 0,5211/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525470 - R$ 0,4911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525462 - R$ 0,3111/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525454 - R$ 0,4111/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525445 - R$ 0,4511/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525421 - R$ 0,3911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525412 - R$ 0,5211/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525392 - R$ 0,5911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525365 - R$ 0,3911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525349 - R$ 0,4811/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525322 - R$ 0,3111/12/2025

10/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.850,78

Consulta Posição consolidada em 20/01/2026 às 13:07:13
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Lançamentos

11/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.834,29

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525770 - R$ 0,5911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525757 - R$ 0,5611/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525735 - R$ 0,5611/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525719 - R$ 0,4411/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525708 - R$ 0,3811/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525692 - R$ 0,3811/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525678 - R$ 0,4611/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525668 - R$ 0,6311/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525630 - R$ 0,2911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525613 - R$ 0,1911/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525602 - R$ 0,5211/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525581 - R$ 0,4711/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525567 - R$ 0,3311/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525549 - R$ 0,2411/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890011122525519 - R$ 0,4311/12/2025
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Lançamentos

10/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.850,78

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527720 - R$ 0,3810/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527696 - R$ 0,4810/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527668 - R$ 0,5710/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527648 - R$ 0,3310/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527639 - R$ 0,5510/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527630 - R$ 0,5810/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527624 - R$ 0,3710/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527563 - R$ 0,5610/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527550 - R$ 0,5210/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527537 - R$ 0,6210/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527526 - R$ 0,5410/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527517 - R$ 0,5910/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527503 - R$ 0,5310/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527497 - R$ 0,5610/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527487 - R$ 0,5710/12/2025
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Lançamentos

10/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.850,78

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527476 - R$ 0,4710/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527466 - R$ 0,5010/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527455 - R$ 0,4810/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527442 - R$ 0,4710/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527431 - R$ 0,5210/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527420 - R$ 0,4710/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527410 - R$ 0,6010/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527397 - R$ 0,3810/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527389 - R$ 0,5610/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527373 - R$ 0,5410/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527367 - R$ 0,2110/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527350 - R$ 0,4110/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527337 - R$ 0,3710/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527320 - R$ 0,4410/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890010122527315 - R$ 0,5110/12/2025

Consulta Posição consolidada em 20/01/2026 às 13:07:13

Periodo de 01/12/2025 a 31/12/2025

Página 9 de 11

ID: 2355144 e CR C: E DDE 7F57

Lançamentos

03/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 139.161,44

TED DÉBITO - CANAIS ELETRÔNICOS 001 2857
05340639000130 PRIME - R$ 116,9003/12/2025

TARIFA TED - CANAIS ELETRÔNICOS 001 2857
05340639000130 PRIME - R$ 6,0003/12/2025

TED DÉBITO - CANAIS ELETRÔNICOS 001 2857
05340639000130 PRIME - R$ 1.634,4703/12/2025

TARIFA TED - CANAIS ELETRÔNICOS 001 2857
05340639000130 PRIME - R$ 6,0003/12/2025

01/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 140.924,81

PIX DEBITO PARA: AGENCIA REGULADORA DE
SERV - R$ 9,7601/12/2025

+ R$ 140.934,57Saldo Anterior:
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Lançamentos

09/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 135.865,46

PIX DEBITO PARA: FABIO GONCALVES - R$ 3.200,0009/12/2025

PIX DEBITO PARA: CARLOS FERNANDO DIAS - R$ 3.200,0009/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890009122521836 - R$ 2.926,0309/12/2025

DÉBITO CONVENIO CANAIS
10890009122521826 - R$ 10.092,8209/12/2025

PAGAMENTO DE TÍTULOS - IB FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL - R$ 707,0509/12/2025

PAGAMENTO DE TÍTULOS - IB FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL - R$ 707,0509/12/2025

TED CRÉDITO 001 0951 04092672000125 PREF.
M + R$ 49.930,7209/12/2025

PIX DEBITO PARA: ARIENE DOS SANTOS
GONCALVE - R$ 315,2709/12/2025

08/12/2025 Saldo do Dia: + R$ 107.082,96

PIX DEBITO PARA: MF CONSULTORIA E
TREINAMEN - R$ 25.000,0008/12/2025

TED DÉBITO - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 233,2408/12/2025

TARIFA TED - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 6,0008/12/2025

PIX DEBITO PARA: SUPERCIA CAPACITACAO E
MAR - R$ 6.600,0008/12/2025

TED DÉBITO - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 233,2408/12/2025

TARIFA TED - CANAIS ELETRÔNICOS 097 0002
84751411000451 R.JOSE - R$ 6,0008/12/2025
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital 01 de 19/01/2026, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 143728 e CRC: 89121647). Pág: 1/3

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO N.01/2020/CMJP/RO/11 DE
 FEVEREIRO DE 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições legais tornam públicas,
considerando a vacância de servidores no âmbito desta Casa de Leis, CONVOCA, para fins de contratação
sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o candidato ao cargo
abaixo mencionado, aprovado no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO,N.01/2020/CMJP/Ro de 11 DE FEVEREIRO DE 2020 publicado no D.O.M.Nº.3217, em
11/02/2020, referente aos Processos nº. 228/2017, Resultado Final e Decreto de homologação, publicado no
D.O.M. Nº. 3671, em 16/12/2021.

Vaga: PROCURADOR (a)
Cargo:S01 - 40H

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
1514890 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA SILVA 93,80 2º

1. O candidato acima classificado no Concurso Público da Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, conforme
Edital de 11 DE FEVEREIRO DE 2020, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela
Junta Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverá ordenar os documentos exigidos, de acordo
com a relação a seguir e apresentá-lo à CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, situada a Avenida 02
de Abril, nº.1571, Bairro Urupá, CEP: 76.900-181, para fins de conferência no prazo de até 30 (trinta) dias,
após realizada as conferências seja dada a posse nos dias úteis no período de Segunda a Sexta-feira no
horário das 07h30min às 13h30min.
 
                             
 
                                                          (assinado eletronicamente)
                                                     MARCELO JOSÉ DE LEMOS
                                                  VEREADOR PRESIDENTE- CMJP
 

 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1(uma)
original Fotografia3x4 (recente) -

1(uma)
cópia e
original

Cédula de Identidade -

Edital 01 de 19/01/2026, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 143728 e CRC: 89121647). Pág: 2/3

1(uma)cópia e
original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em
outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o
mesmo pode ser expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:www.receita.fazenda.gov.br

1(uma)
cópia e
original

Título de Eleitor. -

1(uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1(uma)cópia e
Original Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS. Cópia das paginas da

fotografia e da Identificação

1(uma) cópia

- Cartão do Programa de Integração Social PIS ou Programa
de Assistência ao Servidor Público PASEP. ou Cartão
Cidadão/ ou Documento fornecido pela Caixa Econômica
Federal ou Banco do Brasil que conste o Número-
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não
ser cadastrado).

 

1(uma)
cópia

- Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de
União Estável
- Cópia do CPF do Cônjuge (obrigatório caso seja
casado(a) ou união Estável).

-

1(uma)
cópia

- Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
- Cópia do CPF dos dependentes legais. Menoresde18 Anos de idade

1(uma)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa
causa ou a bem do Serviço
Público(De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1(uma)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de
Investigações Criminais,
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio
candidato).

Com firma reconhecida.

 
1(uma) cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, atualizada e comprovante do
SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal
de Contas.

através do site:
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1(uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de
Incorporação(Destinada
ao sexo masculino)

-

1(uma) cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja
em nome do candidato,
Apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1(uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica
 Federal(Pessoa Física),caso
possua.

-

1(uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia.

Emitidaevalidada
atravésdo site:

www.tce.ro.gov.br

 
1(uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através de
site específico, do órgão da
comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
sitewww.tjro.jus.brevalidar

 1(uma)
copia  comprovante de escolaridade  

Edital 01 de 19/01/2026, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 143728 e CRC: 89121647). Pág: 3/3

 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
OBS:No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais

 

Av. 02 de Abril, 1571 - Urupá - Ji-Paraná/RO - CEP: 76.900-181
Contato: (69) 3416-6500 - Site: www.jiparana.ro.leg.br - CNPJ: 04.380.325/0001-06

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por MARCELO JOSE DE LEMOS, PRESIDENTE
DA CMJP, em 19/01/2026 às 10:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução
nº 187 de 08/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jiparana.ro.leg.br, informando o ID 143728
e o código verificador 89121647.

Docto ID: 143728 v1

RESOLUÇÃO

 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTRATÉGICO DE 

JI-PARANÁ – AVANÇA JI-PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 
Dispõe sobre a alteração de representante na composição da Plenária do Conselho AVANÇA 

JI-PARANÁ, em substituição ao constante na Resolução nº 003/2025.  

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Sustentável e Estratégico de Ji-Paraná – 

AVANÇA JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 31, §3º da Lei 

Municipal nº 3.740, de 28 de fevereiro de 2025, e o Regimento Interno deste Conselho, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o item V da Resolução nº 003/2025, que dispõe sobre a composição da 

Plenária do Conselho AVANÇA JI-PARANÁ, referente à representação do Secretário(a) de 

Indústria, Comércio e Turismo - SEMICTUR, que passa a vigorar com a seguinte 

composição: 

 

V - o Secretário de Indústria, Comércio e Turismo - SEMICTUR; 

Titular: LUIZ ADOLFO PETINATI DOMENE 

Suplente: MICHELLE ANDRESSA NEVES 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução nº 003/2025. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser divulgada no 

Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência, nos termos da legislação 

vigente. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ji-Paraná – RO, 16  de janeiro de 2026. 

 

 

Osmar Farinácio 

Presidente da Mesa Diretora do Conselho de Desenvolvimento Sustentável e Estratégico de 

Ji-Paraná – AVANÇA JI-PARANÁ 

1 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
 
PORTARIA N. 005/GAB/SEMED/2026
 

Nomeia Comissão Especial para Análise de Concessão de Gratificações de Ensino Médio,
Técnico, Graduação e Especialização nos termos das Leis Municipais n. 1117/2001 e n.
1567/2006.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Nomear Comissão Especial para Análise de Concessão de Gratificações de
Ensino Médio, Técnico, Graduação e Especialização nos termos das Leis Municipais n. 1117/2001
e n. 1567/2006.
 

Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados,
sob a presidência do primeiro:

I.       Cristiano Terto da Silva;
II.     Agnaldo José Onofre;
III.    Alex Francisco Batista;
IV.   Leonice Ferreira de Lima Souza;
V.     Rosana Ferreira Anhes;
VI.   Zilma Fiame - Representante do Conselho Municipal de Educação.

 
Art. 3º Competirá à Comissão Especial Verificadora:
I.        Receber os Processos formalizados no DIG PROC - Processo Eletrônico e

devidamente protocolados na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no Setor de Recursos
Humanos - RH;

II.  Realizar a análise da documentação em relação ao dispositivo no requerimento
apresentado pelo(a) Servidor(a) e solicitar complementação, no caso de identificação da
necessidade;

III.    Analisar os documentos apresentados em relação aos dispositivos das Leis
Municipais n. 1117/2001 e n. 1567/2006 e normas afins;

IV.   Emitir despacho devidamente assinado por 50% e mais um dos membros que
constituem a Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria anexando-o ao Processo originário;

V.      Após a emissão do despacho, encaminhar o Processo à Procuradoria Geral do
Município - PGM para emissão do Parecer Final e providências cabíveis.

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão, serão sem ônus
para o Município e consideradas de relevância.

ID: 2352980 e CR C: 9FA506BF



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 46726 - Ji-Paraná (RO), 20 de janeiro de 2026

Portaria 5 de 12/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2334639 e CRC: F9187927). Pág: 2/2

Art. 5º O término das atividades desta Comissão se dará aos 31 dias do mês de
dezembro do corrente ano, podendo esta Portaria ser alterada a qualquer tempo a fim de atender
as necessidades da Administração.

 
Art. 6 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná - RO, 12 de janeiro de 2026.
 

[Assinado Eletronicamente]
Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em 12/01/2026 às 12:19, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2334639 e o código verificador F9187927.

Docto ID: 2334639 v1

ID: 2352980 e CR C: 9FA506BF






SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO


PORTARIA N. 006/GAB/SEMED/2026


Autoriza deslocamento de Servidor à Capital do Estado, Porto 
Velho/RO.


O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,


RESOLVE:


Art. 1ºAutorizar deslocamento do Servidor Jonath de França Castro - 

Motorista, para à Capital do Estado, Porto Velho/RO.

Art. 2ºO Servidor irá conduzir o Secretário Municipal de Educação até a 

capital do Estado, Porto Velho/RO, o Secretário viajará a Recife/PE para acompanhar a 

Vice-Prefeita, Senhora Marley Muniz, com a finalidade de participar, no dia 16 de janeiro, 

da apresentação do Projeto Educacional e da visita à sede da Editora Futura, e, no dia 

17 de janeiro, do Encontro de Pré-Embarque dos estudantes que integrarão o Programa 

de Intercâmbio Cultural.


Art. 3º O deslocamento terrestre será o com veículo oficial identificado 
como: Caminhonete, Placa RSY-0D96, no período correspondente:

I. Saída prevista de Ji-Paraná: 14 de janeiro, às 14h;
II. Chegada prevista à Ji-Paraná: 15 de janeiro, às 12h.
III. Saída prevista de Ji-Paraná: 18 de janeiro, às 06h;
IV. Chegada prevista à Ji-Paraná: 18 de janeiro, às 23h.


Art. 4° O Servidor elencado no art. 1º desta Portaria, deverá emitir relatório 

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a 

devida Prestação de Contas.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Ji-Paraná/RO, 12 de janeiro de 2026.


[Assinado Eletronicamente]
Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
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12/01/2026 13:53:01Criaçã o: 12/01/2026 13:56:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 12/01/2026 13:56:11

AS S UNTOS

DIÁ R IAS  DE  VIAGE M 12/01/2026 13:53:34

CIE NTE S

CATIA NOLAS CO S ILVA R AMOS 12/01/2026 13:58:47

MAR ION DIS NE I DA S ILVA ME LLO 14/01/2026 10:46:54
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



  




      



         



        



       






      



 



        
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









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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
 
PORTARIA N. 009/GAB/SEMED/2026
 

Designa servidoras para a função de adequação e controle dos processos para fins de
pagamentos sob a forma de checklist em conformidade com o Decreto n. 0229, de 11 de
fevereiro de 2022.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar servidoras para avaliar e proceder análise dos processos de
despesas sob a forma de checklist e demais atividades inerentes ao controle interno setorial na
respectiva unidade, sob a égide da Controladoria Geral do Município no decorrer do ano de 2026,
sendo estas:
 

I.       Cátia Nolasco Silva Ramos (CPF: 026.809.645-78);
II.     Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62);
III.    Neiva Maria Coldebella (CPF: 312.566.022-53).

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos ao dia 5 de janeiro do corrente ano.
Ji-Paraná - RO, 14 de janeiro de 2026.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em 14/01/2026 às 11:38, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2339540 e o código verificador F422F368.

Docto ID: 2339540 v1

ID: 2352977 e CR C: E 5FAC795

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2352978ID:

9FBD069C0976A14A0222CA5A1CA31293

0F38080C

MD5:

CR C:

C0CB74E 85C952C39E 6E 33A7C090AE D6AE 7E 5F7F3BD2A83F6FF0AF600436E 4231S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

008
Identificaçã o/Número

20/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Para publicaçã o
S úmula/Objeto:

THAIS  R AMOS  DOS  S ANTOSUsuário:

20/01/2026 09:10:44Criaçã o: 20/01/2026 09:10:44F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 15 20/01/2026 2352445

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2352978 e o CR C 0F38080C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2352977ID:

A6A8BDF8DB086C3D96CC7C22D9273401

E 5FAC795

MD5:

CR C:

6A0A8764521F82A660CBDA589A6C74C1FFB4D46B130DBD32C8606A2979861FE 7S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

009
Identificaçã o/Número

20/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Para publicaçã o
S úmula/Objeto:

THAIS  R AMOS  DOS  S ANTOSUsuário:

20/01/2026 09:10:43Criaçã o: 20/01/2026 09:10:44F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 15 20/01/2026 2352445

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2352977 e o CR C E 5FAC795.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 20 de janeiro de 2026 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4672

Portaria 10 de 15/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2343100 e CRC: 3E92D512). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 

PORTARIA N. 010/GAB/SEMED/2026
 

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o Recebimento de
Serviços de terceiros referentes a fornecimento de Internet, recebimento de materiais de
consumo e de materiais permanentes da Área da Informática durante o exercício de 2026.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o
Recebimento de Serviços de terceiros referentes a fornecimento de Internet, recebimento de
materiais de consumo e de materiais permanentes da Área da Informática durante o exercício de
2026.

 
Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, presidida

pelo primeiro:
I.          Evandro Nardi Trindade - Presidente;
II.        Francisco Santos de Souza - Membro Titular;
III.       Francisco Carlos Torres de Lima - Membro Titular;
IV.      Claudiney Pereira Rodrigues - Membro Suplente;
V.        José Reinaldo Alves Ramos - Membro Suplente.

 
Art. 3° A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do Contrato referido

no art. 1º desta Portaria, apresentando planilha de consumo de cada Processo Administrativo,
ficando incumbida de comunicar a qualquer tempo ao Gabinete desta Secretaria às situações que
reclamarem medidas urgentes.

 
Art. 4° No mínimo 3 (três) Membros da Comissão devem certificar as Notas Fiscais.

 
Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o

Município e consideradas de relevância.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ji-Paraná-RO, 15 de janeiro de 2026.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em 15/01/2026 às 11:31, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 011/GAB/SEMED/2026
 
Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o Recebimento de: Água
Mineral, Gás Liquefeito de Petróleo (Gás de Cozinha), Gêneros Alimentícios e Materiais de
Consumo (Expediente, Limpeza, Copa e Cozinha) durante o exercício de 2026.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI- PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar o recebimento de: Água Mineral e
Gás Liquefeito de Petróleo (Gás de Cozinha), Gêneros Alimentícios e Materiais de Consumo
(Expediente, Limpeza, Copa e Cozinha) durante o exercício de 2026.

 
Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:

 
I.       Maria Helena Delabella - Presidente;
II.     Francisco Santos de Souza - Membro Titular;
III.    Nazira Furtado de Oliveira - Membro Titular;
IV.   Agnaldo José Onofre - Membro Suplente;
V.     Thiago Henrique Ramos Bizi - Membro Suplente.

 
Art. 3º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem certificar as Notas Fiscais.

 
Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o

Município e consideradas de relevância.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31

de dezembro do corrente ano.
Ji-Paraná - RO, 15 de janeiro de 2026.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em 15/01/2026 às 14:03, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

ID: 2352975 e CR C: 1485777C
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Cientes
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1 FRANCISCO SANTOS DE SOUZA ***.980.672-** 16/01/2026 07:39
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Portaria 12 de 15/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2343887 e CRC: D0537E58). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 12/GAB/SEMED/2026
 

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o Recebimento de
Materiais de Consumo, Materiais Permanentes, Serviços de Confecção de Impressos,
Hospedagem, Locação de Auditórios e Imóveis, Pagamento de Palestrante, Inscrição de
Curso, Contratação de Empresa Prestadora de Serviços para Cursos na Área de
Educação, Passagens Aéreas e Terrestres, Lanches, Refeições, Decorações, Som,
Arbitragem, Fotocópias e Serviços de Terceiros, durante o exercício de 2026.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o

Recebimento de Materiais de Consumo, Materiais Permanentes, Serviços de Confecção de
Impressos, Hospedagem, Locação de Auditórios e Imóveis, Pagamento de Palestrante, Inscrição
de Curso, Contratação de Empresa Prestadora de Serviços para Cursos na Área de Educação,
Passagens Aéreas e Terrestres, Lanches, Refeições, Decorações, Som, Arbitragem, Fotocópias e
Serviços de Terceiros, durante o exercício de 2026.
 

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, presidida
pelo primeiro:

I.       Francisco Santos de Souza - Presidente;
II.     Olywer de Farias Gomes Bezerra;
III.    Janethe de Almeida Santos dos Reis;
IV.   Maria Helena Delabella;
V.     Marileidy dos Santos Dourado - Membro Suplente.

 
Art. 3º A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do Contrato referido

no art. 1º desta Portaria, apresentando planilha de consumo de cada Processo Administrativo,
ficando incumbida de comunicar a qualquer tempo ao Gabinete desta Secretaria às situações que
reclamarem medidas urgentes.

 
Art. 4º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem certificar as Notas Fiscais.

Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o
Município e consideradas de relevância.
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
dia 31 de dezembro do ano em curso.

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2026.
 

[Assinado Eletronicamente]
Robson Magno Clodoaldo Casula

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2219/2025
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DENNIS DOS SANTOS GOMES ***.432.312-** 16/01/2026 07:40
2 CATIA NOLASCO SILVA RAMOS ***.809.645-** 16/01/2026 07:55
3 NEIVA MARIA COLDEBELLA ***.566.002-** 16/01/2026 08:23
4 DALILA DO CARMO DE OLIVEIRA ***.457.582-** 16/01/2026 09:06
5 AGNALDO JOSE ONOFRE ***.791.302-** 16/01/2026 15:18
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

  
PORTARIA N. 013/GAB/SEMED/2026
 

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o Recebimento de
serviços de terceiros, referentes às despesas continuadas (água, energia elétrica, telefone
móvel/fixo, correios, taxas e serviços equivalentes) durante o Exercício de 2026.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
  

RESOLVE:
 

Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o
Recebimento de serviços de terceiros, referentes às despesas continuadas (água, energia
elétrica, telefone móvel/fixo, correios, taxas e serviços equivalentes) durante o Exercício de 2026.
 

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:
I.       Cátia Nolasco Silva Ramos - Presidente;
II.     Dalila do Carmo de Oliveira - Membro;
III.    Agnaldo José Onofre - Membro;
IV.   Janethe de Almeida Santos dos Reis - Membro;
V.     Maria Helena Delabella - Membro;
VI.   Dennis dos Santos Gomes - Membro Suplente.

 
Art. 3° A certificação de Faturas/ Boletos deverá ser efetuada por, no mínimo, 3

(três) membros da Comissão.
 

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o
Município e consideradas de relevância.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

dia 31 de dezembro do corrente ano.
Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2026.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
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Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em 15/01/2026 às 14:03, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 14/GAB/SEMED/2026

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar o recebimento de Limpeza de Fossa, referente
ao Processo n. 1-856/2026, durante o exercício de 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para Fiscalizar o recebimento de Limpeza de
Fossa, referente ao Processo n. 1-856/2026, durante o exercício de 2026.

 
Art. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:

I.       Cristofer Gomes de Matos - Presidente;
II.     Liliane Tetzner de Oliveira - Membro Titular;
III.    Dennis dos Santos Gomes - Membro Titular;
IV.   Ailton de Jesus - Membro Titular;
V.     Rangel Gomes Damacena - Membro Suplente;

 
Art. 3º No mínimo 03 (três) Membros da Comissão devem certificar as Notas Fiscais.

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o
Município e consideradas de relevância.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

dia 31 de dezembro do corrente ano.
Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2026.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 015/GAB/SEMED/2026
 

Designa Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo Administrativo n. 1-856/2026 da
Secretaria Municipal de Educação.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato provindo do Processo Administrativo n.

1-856/2026 da Secretaria Municipal de Educação, sendo estes:
I.       Christian Ferreira Martins (CPF: 021.084.822-70) - Gestor;
II.     Wesley Felix Morais (CPF: 010.117.102-18) - Fiscal;

 
Art. 2º As atribuições de Gestor e Fiscal de Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 004/CGM/PM/JP, de 23 de julho de 2024.
    

Art. 3º O Objeto do referido Contrato é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços contínuos de desentupimento e limpeza de fossa séptica, bem como
de desentupimento e limpeza de tubulações de esgoto, com fornecimento de mão de obra,
materiais, equipamentos e transporte, incluindo a coleta, transporte e destinação final
ambientalmente adequada dos resíduos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação do município de Ji-Paraná/RO

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

encerramento do Contrato.
Ji-Paraná/RO, 20 de janeiro de 2026.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

ID: 2352971 e CR C: 0A177AE 0
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA Nº 05/AMT/2026

Dispõe o sobre o pagamento de despesa por meio de
aditamento ao senhor Oribe Alves Junior, conforme
dispõe a Lei Municipal nº 2533, de 10 de outubro de
2013

 
Diego Donizete da Silva Santos, Chefe de Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná, Estado de

Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n. 0028/GAB/PMJP/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Oribe Alves Junior, Matricula 361, Presidente da Autarquia
Municipal de Trânsito e Transporte AMT Decreto n. 352/GAB/PMJP/2025, a �tulo de adiantamento,
conforme Processo Administra�vo nº 1-962/2026, e o que dispõe a Lei Municipal n. 2533/2013, alterado
pela Lei 3808/2021

Órgão Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte AMT;
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.99: Outros Material de Consumo: Ficha 1385 - R$ 7.000,00 (Sete mil reais)
3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: Ficha 1388 - R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

Art. 2º O prazo de aplicação do adiantamento que trata o ar�go precedente será de 30 dias,
contados da data da disponibilização dos recursos financeiros do servidor, tendo  20 dias para apresentar à
prestação de conta a respec�va unidade gestora para verificação e aprovação pr�via e após a Controladoria
Geral do Município para análise.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer pessoalmente sua comprovação
na forma estabelecida nos ar�gos 10 e 11 do Decreto nº 2255/GAB/PM/JP/2013 que regulamenta a Lei nº
2533, de 10 de outubro de 2013.

Art. 4º A Controladoria Geral do Município CGM, efetuará analise da prestação de conta quanto à
aplicação comprobatória da despesa e encaminhará à ao Setor de Contabilidade para os registros
competentes e baixa da responsabilidade do suprido, que devolverá à Secretaria de origem para aprovação
final.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, 19 de janeiro de 2026.

(Assinado eletronicamente)

Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto nº 0028/GAB/PMJP/2025
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____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
19/01/2026 às 11:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 19/01/2026 às 13:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2350493 e o código verificador AC8B9B5F.

Referência: Processo nº 1-962/2026. Docto ID: 2350493 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0102, DE 19 DE JANEIRO DE 2026
  

Altera a composição da Câmara Intersetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, 
modificando o Decreto nº 2915, de 24 de novembro de
2025, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 0012/SEMAGRI/2026 de 16/01/2026 (ID 2346222)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marley Muniz para integrar a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional - CAISAN, na representação da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, em
subs�tuição a Sirlene Muniz Ferreira e Cândido, para dar con�nuidade ao mandato vigente.
 
Art. 2º Com a nomeação/subs�tuição ora efe�vada o Decreto n. 2915/2025 (art. 1º, inciso III, alínea "a")
passa a vigorar conforme a seguir descrito:

" Art. 1º .......................................................................................................................................

 ....................................................................................................................................................

III) Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família:
a) Titular: Marley Muniz; [NR]

 .................................................................................................................................................."

Art. 3º Com a alteração ora efe�vada a da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional -
CAISAN, passa a vigorar com a seguinte composição:

I - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - SEMAGRI:
a) Membro Titular: Marcus Vinicius Cândido;
b) Membro Suplente: Pâmela Thayná Erculano Alves Scheidegger.

II - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA:
a) Membro Titular: Cris�ano Ramos Pereira;
b) Membro Suplente: Alice Saturnino de Castro.

III - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família - SEMASF:
a) Membro Titular: Marley Muniz;
b) Membro Suplente: Lidiane Tanazildo da Costa.

Decreto 0103 de 19/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2351853 e CRC: D0423CA8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0103, DE 19 DE JANEIRO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Tuliana Mar�ns Gonçalves, do cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor do Memorando 36 de 16/01/2026 (ID 2346574)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Tuliana Mar�ns Gonçalves, do cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 15 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 19 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/01/2026 às 17:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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IV - Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN:
a) Membro Titular: Renato Antônio Fuverki;
b) Membro Suplente: Marcelo Aparecido de Oliveira.

V - Secretaria Municipal de Educação - SEMED:
a) Membro Titular: Robson Magno Clodoaldo Casula;
b) Membro Suplente: Sandra de Melo Strelow.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 19 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/01/2026 às 09:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2348741 e o código verificador C96CF2CF.

Docto ID: 2348741 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0104, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

GABINETE DO PRESIDENTE - SERVIÇOS ADMINIST. DO IPREJI02 20 01

1653 



1.271.930,82






1654 


253.030,64









ID: 2351997 e CR C: 31D9FC89
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2351997 e CR C: 31D9FC89

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0104,  de 19 de janeiro de 2026
Identificaçã o/Número

19/01/2026
Data

4-234/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

19/01/2026 16:22:34Criaçã o: 19/01/2026 16:25:26F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 19/01/2026 16:24:21

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 19/01/2026 16:24:27

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 19/01/2026 16:24:32

AS S UNTOS

DE CR E TO 19/01/2026 16:23:17

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 19/01/2026 16:51:22S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 19/01/2026 17:25:43PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2351997 e o CR C 31D9FC89.
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:020.002 - Recurso Previdenciário 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0104, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$31.100.065,39

R$0,00

R$31.100.065,39 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$31.100.065,39

R$31.100.065,39

R$31.100.065,39

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2351997 e CR C: 31D9FC89

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0105, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

160 


475.000,00








ID: 2352005 e CR C: 323CF522
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

156 



-475.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2352005 e CR C: 323CF522

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0106, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

772 


8.374,74



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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

773 


-8.374,74




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01
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                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO
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ID: 2352021 e CR C: 9E 081DDB

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0107, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1662 


83.752,82





1663 


23.483,80





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

ID: 2352021 e CR C: 9E 081DDB

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:019.001 - Recursos Próprios-Transf. do Municipio 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 0107, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$590.966,57

R$436.263,75

R$590.966,57 R$436.263,75

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$154.702,82

R$154.702,82

R$154.702,82

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2352021 e CR C: 9E 081DDB
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:019.105 - Convênio nº 516/2025/PGE-SEJUCEL 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 0107, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$347.328,23

R$60.000,00

R$347.328,23 R$60.000,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$287.328,23

R$287.328,23

R$287.328,23

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2352021 e CR C: 9E 081DDB

Decreto 0108 de 20/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2352637 e CRC: 5E06DEE8). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0108, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
  

Designa Marcelo Prates Roos, para exercer,
interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Diretor
do Almoxarifado Central, durante o período de férias do
�tular, e dá outras providências

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 47 de 19/01/2026 (ID 2349467)
 
Considerando a necessidade de dar con�nuidade aos serviços administra�vos do setor de Almoxarifado
Central durante a ausência do �tular, e

Considerando o teor do ar�go 49, §§ 1º e 3º, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Marcelo Prates Roos, para exercer, interinamente, as funções atribuídas ao
cargo de Diretor do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de
férias do �tular, sem ônus.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período de 19 de janeiro a 17 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 19 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 20 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/01/2026 às 09:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2352637 e o código verificador 5E06DEE8.
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0107,  de 19 de janeiro de 2026
Identificaçã o/Número

19/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

19/01/2026 16:31:01Criaçã o: 19/01/2026 16:33:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 19/01/2026 16:32:47

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 19/01/2026 16:32:52

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 19/01/2026 16:32:57

AS S UNTOS

DE CR E TO 19/01/2026 16:31:54

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 19/01/2026 16:52:12S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 19/01/2026 17:25:44PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2352021 e o CR C 9E 081DDB.
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Decreto 0109 de 20/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2352808 e CRC: E8DB0236). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0109, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
  

Exonera Edson Gonçalves Vieira, do cargo em comissão
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Edson Gonçalves Vieira, do cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 20 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/01/2026 às 09:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2352808 e o código verificador E8DB0236.

Docto ID: 2352808 v1


